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Pleito de Outorga de Direito de Uso das Águas

1) Identificação:

Requerente: PEIXE ENERGIA SIA - PCH Sumidouro
Processo n' : 03259 12008
Responsável técnico: Marcus Viniciüs Cristelli Moura

CREA : MG-86856/D

Enquadramento DN 07/02 :Art. 2", IncisoVII, Item b

2) Uso das obras:

Finalidade: Geração de energia

Descrição: O processo 03259/2008, refere - se a um aproveitamento hidrelétrico, nas coordenadas
19'07'00"; 43'24'00". no município de Conceição do Mato Dentro, MG.
Caracterização da intervenção:
Municipio : Conceição do Mato Dentro
Tipo de intervenção: Aproveitamento de Potencial Hidrelétrico
Curso d'água: RIO SANTO ANTÔNIO

Bacia hidrográfica do rio estadual: RIO SANTO ANTÔNIO
Bacia hidrogrãfica do rio federal: RIO DOCE'

3) Parecer Técnico:

Nos termos do parágrafo único do artigo 43 da Lei nO13.199/99 encaminhamos este parecer a Cãmara
Técnica de Instrumentos e Gestão do CERH, para que este delibere sobre a autorização' de outorga de
direito de uso em questão.

O parecer da Supram é favorável ao deferimento do processo de revisão de outorga de uso das águas, com
condicionante. para o prazo de validade coincidente ao ato de autorização expedido pela ANEEL não
excedendo ao limite de 35 (trinta e cinco) anos. Tal parecer fundamenta-se no relatório técnico anexo.

Diamantina, 09 de Agosto de 2010.
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